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CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Supervisão de Licitações e Contratos

Rua Libero Badaró, 293, 19ª andar - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01009-000
Telefone: (11) 3334-7411 / (11) 3334-7422 / (11) 3334-7443

Contrato; Nº 09/CGM/2023

PROCESSO Nº 6067.2023/0015594-9

TERMO DE CONTRATO – CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI Nº
14.133/21) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO

EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA
 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 09/CGM/2023,

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PAULO,
POR INTERMÉDIO DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

E A EMPRESA SMK SERVICOS DE DEDETIZACAO LTDA

 

O MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, CNPJ nº
29.599.447/0001-00, neste ato representada por sua Chefe de Gabinete, Senhora THALITA ABDALA ARIS,
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa SMK SERVICOS DE DEDETIZACAO LTDA inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 18.913.732/0001-38, sediada na Rua Planalto, 239 - Jardim Santo Eduardo - Embu das
Artes - SP - CEP 06823-500, endereço eletrônico: smkdede�zadora@hotmail.com, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por CELIA REGINA SILVA NEVES DOS SANTOS, representante legal,
CPF: .221.298-  e RG: , conforme documentos apresentados nos autos, tendo em vista
o que consta no Processo nº 6067.2023/0015594-9 e em observância às disposições da Lei nº 14.133 de
2021 e o Decreto Municipal nº 62.100/2022, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente da Dispensa de Licitação nº 28/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1 Contratação de Prestação de serviços de desinse�zação, desra�zação e descupinização com
fornecimento de material e mão-de-obra qualificada sem dedicação exclusiva.

1.2 O quan�ta�vo, temporalidade, �pos de serviços e local da prestação dos serviços estão discriminados
no Termo de Referência.

1.3 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1 O Termo de Referência que embasou a contratação (doc. 084782675);
1.3.2 A Proposta da Contratada (doc. 085800857); e
1.3.3 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses a par�r do dia 06 de setembro de 2023, nos
termos do art. 107 da Lei de Licitações nº 14.133/2021, prorrogável pelo prázo máximo decenal.
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CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos, condições e
recebimento defini�vo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1 Não será admi�da a subcontratação do objeto contratual, conforme subitem 4.1.4 do Termo de
Referência.

 

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1 PREÇO

 

5.1.1 O valor total do contrato é de R$860,00 (oitocentos e sessenta reais) e está discriminado na
proposta da Contratada, que é anexo deste contrato.

 

5.1.1.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

 

5.2 FORMA DE PAGAMENTO

 

5.2.1 O pagamento ocorrerá conforme subitem 9.3 do Termo de Referência, contudo, caso haja a
necessidade de adotar providências complementares por parte da contratada, a fluência do prazo será
interrompida, reiniciando-se a sua contagem a par�r da data em que estas forem cumpridas.

 

 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)

6.1. Será concedido reajuste de preços após 12 (doze) meses de vigência contratual, com periodicidade
anual, tendo como termo inicial para cálculo do índice do reajuste a data da apresentação da proposta.

6.2. Obedecidas as disposições legais per�nentes, fica adotado o Índice de Preços ao Consumidor – IPC,
apurado pela Fundação Ins�tuto de Pesquisas Econômicas – FIPE, de acordo com Portaria SF nº 389, de
18 de dezembro de 2017, que dispõe sobre as instruções para cumprimento excepcional do ar�go 7º do
Decreto nº 57.580, de 19 de janeiro de 2017.

6.3. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser ex�nto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser u�lizado(s), será(ão) adotado(s), em subs�tuição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação ou norma infralegal então em vigor.

6.4. O reajuste será realizado por apos�lamento.

6.5. Fica vedado qualquer novo reajuste pelo prazo de 1 (um) ano.
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6.6. Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012,
quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada
a necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos
termos legais.

6.7. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente
e exigirão de�da análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do
contrato.

6.8. Fica ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de reajuste, atualização ou compensação
financeira desde que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem.

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

7.1 São obrigações do Contratante:

7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e seus anexos;

7.1.2 Receber os serviços nos prazos e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.1.3 No�ficar o Contratado, por carta ou e-mail, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
serviço prestado, para que seja por ele reparado, corrigido ou refeito, no total ou em parte, às suas
expensas;

7.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

7.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do serviço, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

7.1.6 Aplicar ao Contratado sanções mo�vadas pela inexecução total, parcial ou demais mo�vos previsto
em Contrato ou no Termo de Referência;

7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII)

8.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.1.1 Atender às determinações regulares emi�das pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.
137, II);

8.1.2 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do
contrato, nos termos do ar�go 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.3 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Cole�vo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

8.1.4 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer a�vidade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens.

8.1.5 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;
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8.1.6 Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.1.7 Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta via
dispensa eletrônica ou não;

8.1.8 Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do contrato;

 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD (ART. 114 DO DECRETO MUNICIPAL Nº
62.100/2022)

9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administra�vo que eventualmente
venha a ser firmado, a par�r da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

9.2 Os dados ob�dos somente poderão ser u�lizados para as finalidades que jus�ficaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

9.3 É vedado o compar�lhamento com terceiros dos dados ob�dos fora das hipóteses permi�das em Lei.

9.4 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e
somente enquanto não prescritas essas obrigações.

9.5 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

9.6 6 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

9.7 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável jus�ficadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

9.8 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos per�nentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

10.1 Não haverá exigência de garan�a contratual da execução conforme subitem 4.3 do Termo de
Referência.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1 Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

11.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo;

11.1.3 der causa à inexecução total do contrato;
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11.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus�ficado;

11.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo�vo
jus�ficado;

11.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

11.1.9 fraudar a contratação ou pra�car ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.11 pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos da contratação;

11.1.12 pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administra�vas acima descritas as seguintes sanções:

11.2.1 Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
jus�ficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);

11.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e,
f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se jus�ficar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §4º, da Lei);

11.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas descritas nas
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que
jus�fiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)

11.2.4 Multa:

11.2.4.1 Compensatória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do serviço, por dia ú�l de atraso
injus�ficado dos prazos previstos no Termo de Referência, até o limite de 20 (vinte) dias úteis, após esse
prazo a Contratante poderá recusar a realização do serviço e aplicar a penalidade pela inexecução parcial
ou se for o caso, total, do contrato;

11.2.4.1.1 O atraso superior a 20 (vinte) dias úteis dos prazos a que se refere a subcláusula deste contrato
autoriza a Administração a promover a rescisão do ajuste por descumprimento de prazo, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021, sem prejuízo da aplicação de penalidade pela
inexecução total ou parcial conforme o caso;

11.2.4.2 Compensatória de 30% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto.

11.2.4.3 Compensatória de 30% (vinte por cento) sobre o valor da parcela não executada no caso de
inexecução parcial do serviço;

11.2.4.4 Compensatória de 20% (quinze por cento) sobre o valor efe�vamente devido no período de
referência mensal do contrato ou pelo serviço executado, no caso de no referido período o serviço
prestado ser atestado como “não a contento” pela fiscalização, podendo ser reduzida pela metade de
forma jus�ficada pela fiscalização;

11.2.4.5 Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato no caso de
descumprimento de obrigações acessórias à execução dos serviços objeto do contrato, podendo ser
subs�tuída por proposta do(a) fiscal ou do(a) gestor(a) do contrato.

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º).

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumula�vamente com a multa (art.
156, §7º).



12/07/2023, 09:32 SEI/PMSP - 086053488 - Contrato

https://sei.prefeitura.sp.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=91927573&i… 6/9

11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua in�mação (art. 157).

11.4.2 No caso de aplicação de multa, a mesma deverá ser adimplida em até 10 (dez) dias úteis do
recebimento da no�ficação a ser enviada via e-mail pela Contratante à Contratada.

11.4.3 Alterna�vamente ao disposto na subcláusula 11.4.2. Contratante poderá, a seu critério, descontar
o valor da pena de multa nos próximos pagamentos devidos à Contratada até total adimplemento da
penalidade.

11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra�vo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

11.6.1 a natureza e a gravidade da infração come�da;

11.6.2 as peculiaridades do caso concreto;

11.6.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.6.4 os danos que dela provierem para o Contratante;

11.6.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

11.7 Os atos previstos como infrações administra�vas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam �pificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que u�lizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prá�ca dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160).

11.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados rela�vos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), ins�tuídos no âmbito do Poder Execu�vo Federal. (Art. 161).

11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1 O contrato se ex�ngue quando vencido o prazo nele es�pulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.2 O contrato pode ser ex�nto antes de cumpridas as obrigações nele es�puladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos mo�vos previstos no ar�go 137 da NLLC, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os ar�gos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
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12.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
adi�vo para alteração subje�va.

12.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3 Indenizações e multas.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no orçamento deste exercício, na dotação nº
32.10.04.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0, conforme Nota de Empenho nº 63495/2023.

13.2 A dotação rela�va aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respec�va e liberação dos créditos correspondentes, mediante apos�lamento se for o caso.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº
14.133, de 2021, demais normas federais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

15.2 O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.2.1 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

15.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apos�la,
dispensada a celebração de termo adi�vo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições
previstas na Lei nº 14.133/21.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º)

17.1 É eleito o Foro da Jus�ça Estadual da Capital para dirimir os li�gios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº
14.133/21.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ANTICORRUPÇÃO (ART. 114, II, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 62.100/2022)

18.1 Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar
a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta
própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou não financeiras ou bene�cios de qualquer espécie que cons�tuam prá�ca ilegal ou de
corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não
relacionada, devendo garan�r, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

 
 
 
 
 

São Paulo, .......... de Julho de 2023.

 
 

_____________________________
THALITA ABDALA ARIS

Chefe de Gabinete
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CONTRATANTE
 

 

 

________________________________
CELIA REGINA SILVA NEVES DOS SANTOS

Representante Legal
SMK SERVICOS DE DEDETIZACAO LTDA

CONTRATADA
 

TESTEMUNHAS:
1- HENRIQUE SILVA PIRES
2 - MARIANA JERUSA DE OLIVEIRA PACHECO

 

CELIA REGINA SILVA NEVES DOS SANTOS
Usuário Externo
Em 11/07/2023, às 09:57.

Thalita Abdala Aris
Chefe de Gabinete
Em 11/07/2023, às 17:54.

Henrique Silva Pires
Diretor(a) I
Em 11/07/2023, às 18:29.
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Mariana Jerusa de Oliveira Pacheco
Coordenador(a) II
Em 11/07/2023, às 19:00.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 086053488 e o código CRC 02CDD911.

Referência: Processo nº 6067.2023/0015594-9 SEI nº 086053488




